
 

 

 
 

 

Regulamento do Concurso de Poesia  

1. Introdução 

O presente documento regulamenta o concurso de poesia “Reutilizar Poesia, Reciclar 
Palavras” promovido pela Valorlis. 
Pretende-se com este concurso criar e consolidar hábitos de escrita, promover e 
valorizar a poesia como expressão literária e incrementar boas práticas da separação e 
reciclagem de resíduos. 
 

2. Duração 

2.1. A entrega dos trabalhos deve ser feita até dia 12 de setembro de 2022. 

 
3. Destinatários 

3.1. Amantes de escrita e poesia, residentes nos seis concelhos da área de intervenção da 
Valorlis (Batalha, Leiria, Marinha Grande, Ourém, Pombal e Porto de Mós), maiores de 10 
anos. 
 
4. Textos a concurso 

4.1. São admitidos a concurso poemas inéditos, não publicados, escritos em português. 

4.2. Temas dos Poemas: Reciclagem, Ambiente e Sustentabilidade. 

4.3. Cada concorrente poderá participar com um máximo de dois poemas, sobre a 
temática do presente concurso. 

4.4. Cada poema deverá ter no máximo 8 versos. A letra a utilizar deverá ser do tipo 
“calibri”, com o tamanho 12. 

4.5. Todos os poemas devem estar assinados com pseudónimo. Poderá ser usado o 
mesmo pseudónimo para poemas diferentes. 

4.6.  O texto deve ser apresentado datilografado ou escrito em computador no formato 
(.doc ou .docx), utilizando o tamanho e o tipo de letra referido em 4.4. 

4.7. Os candidatos são responsáveis pela autoria dos textos apresentados, assumindo, 
única e exclusivamente, toda e qualquer responsabilidade por eventual violação dos 
direitos de autor e direitos conexos. 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
5. Entrega dos trabalhos 
 
5.1. Os textos podem ser enviados por endereço de email ou entregues pessoalmente na 

sede da empresa. 

Envio por endereço de email: Enviar para o email geral@valorlis.pt acompanhados da   

ficha de inscrição , com o assunto: Concurso de Poesia “Reutilizar Poesia, Reciclar 

Palavras”. 

Entrega na sede da empresa: Os trabalhos devem ser assinados com pseudónimo e 

apresentados em envelope fechado, acompanhados da  ficha de inscrição , em cujo rosto 

se deve escrever Concurso de Poesia “Reutilizar Poesia, Reciclar Palavras”. 

Morada da Empresa:  

Valorlis - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, Sa  

Aterro Sanitário de Leiria 

Quinta do Banco 

2400-441 Leiria 

 

5.2. Os trabalhos devem ser entregues até ao dia 12 de setembro de 2022. 

5.3. A Valorlis enviará a todos os participantes a confirmação da inscrição.  

5.4. Apenas serão admitidos a concurso os trabalhos recebidos nos prazos fixados e que 
obedeçam ao presente regulamento. 
 

6. Júri/Prémios 

6.1. O Júri nomeado pela administração da Valorlis é constituído por três elementos.  

6.2. O júri reunirá no prazo máximo de dois meses após a receção das candidaturas. 

6.3. As decisões do Júri são soberanas, não sendo admitido recurso. 

6.4. O júri selecionará os três melhores poemas, tendo como critérios a originalidade, 

riqueza de conteúdo, criatividade e a referência aos temas. 
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6.5. O Júri reserva o direito de não atribuir qualquer um dos prémios, caso se 

considere que os trabalhos enviados a concurso não reúnem as características de 

avaliação e classificação definidas por este órgão. 

6.6. Todos os poemas a concurso são divulgados e publicados no website da Valorlis.  

6.7. Os poemas vencedores, serão impressos pela Valorlis, num saco reutilizável 

personalizado e farão parte da coleção de sacos com diversas citações para colecionar, 

oferecer ou partilhar. 

6.8.   A cerimónia de entrega de prémios será realizada em data, hora e local a 

anunciar pela organização, através dos respetivos canais oficiais de comunicação.  

 
7. Direitos Intelectuais / Direitos de Autor 

7.1. Só poderão ser submetidos a concurso textos inéditos, pelo que qualquer indício 

de plágio será punido com a desqualificação do concurso. 

 
8. Direitos de Utilização 

 
8.1. Os concorrentes transmitem à Valorlis os direitos autorais sobre todas as criações 

que apresentem no âmbito do presente concurso, para reprodução e outros 

considerados pertinentes para a Valorlis. 

8.2. À Valorlis está reservado o direito de publicar os trabalhos acompanhados do 

nome do seu autor, não podendo os concorrentes fazê-lo por si previamente. 

 

 
 
 
 


